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Pregão Eletrônico nº 005/2019 Data de Abertura: 04/02/2019 às 09:00 
no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

Aquisição de Higiene e Limpeza 

Valor Total Estimado 

R$ 2.960.277,52 (dois milhões novecentos e sessenta e mil duzentos e setenta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos) 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO 
TERMO DE 
CONTRATO 

MISTA 

 
 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICONº005/2020 
 
 
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá torna público, para conhecimento dos 
interessados, por meio do Pregoeiro Municipal, realizará licitação para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por Item, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 147,de 07 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
 

Data da Sessão Pública do Pregão Eletrônico: 
Dia: 04 de fevereiro de 2020 HORÁRIO: 09h (horário de Brasília/DF) 
Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
 

1. SEÇÃO I – DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto Aquisição de Higiene e Limpeza, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no portal de compras e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 
2. SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa com o objeto desta licitação é estimada em R$ 4.274.749,58 (quatro 
milhões duzentos e setenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e oito centavos) anual. 

 
3. SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 Ocorre que o art. 28, 
inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente registrado, entre 
os documentos exigíveis para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal 
exigência visa justamente à comprovação de que a licitante tem a atividade 
comercial compatível com o objeto licitado.  

3.2. O objeto social da empresa delineado no contrato social devidamente registrado 
comprova não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, 
mas também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a 
Administração deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante 
detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário que ela esteja em 
conformidade com a lei. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
3.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
3.4.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 
3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.6. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  

3.6.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.7. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.8. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.9. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.10. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.11. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.12. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.13. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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3.14. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência. 

3.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

3.16. Não poderão participar deste Pregão: 
3.16.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 

contratar com a Prefeitura, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.16.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida 
suareabilitação; 

3.16.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, 
durante o prazo da sanção aplicada; 

3.16.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do 
disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº9.605/98; 

3.16.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos 
do art. 12 da Lei nº8.429/92; 

3.17. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 
8.666/93; 

3.17.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processolicitatório. 

3.18. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.19. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 
3.20. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ouincorporação; 
3.21. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
que não agem representando interesse econômico emcomum; 

3.22. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma deconstituição. 
 
4. SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
4.1. Não há vistoria 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição técnica do objeto, contendo as especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação atendendo Art. 48, § 3º, do Decreto nº 10.024, de 
2019. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
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neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser 3 (três) minutos. 

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.16. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 
por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.16.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.  

7.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado.. 

7.32. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.32.1 no pais; 
7.32.2 por empresas brasileiras;  
7.32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
7.32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.33. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.36. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 120 (cento 
e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 
do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
60 (sessenta) minutos,sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no 
local a ser indicado e dentro de 05 (Cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 

8.8.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 
aceitabilidade: 

8.8.4. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência e/ou anexos;  
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8.8.4.1. contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;  

8.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 
Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que 
comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.5. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º 
da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta.  

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita.  

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.10. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 
e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.11. A proposta final, ajustada ao lance vencedor, a ser encaminhada após solicitação 
do Pregoeiro, deverá ser emitida por computador ou datilografada, redigida em 
língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as 
suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter:  
8.13.1. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; e  
8.13.2. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 
mercado;  

8.14. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta.) dias, a contar da 
data de abertura do certame.  

8.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, 
seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 
modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
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nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes.  

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.  

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

8.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital.  
8.18.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor; e  

8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  

8.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.21. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.22. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 

8.23. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.26. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, todos 
os licitantes deverão encaminhar no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos a proposta ajustada, o Pregoeiro examinará as propostas classificada 
quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

8.8.27. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do 
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objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse 
título; 

8.8.28. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta 
Administração. 

8.8.29. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 
(doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto 
para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 

8.8.30. Todos os participantes independente de colocação deverão encaminhar 
juntamente com a proposta ajustada no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
minutos via e-mail: saomiguel.cpl.eletronico@hotmail.com, as seguintes 
documentações: 
8.8.30.1. Descrição técnica do produto a ser ofertado contendo dados para 

avaliação do material; 
8.8.30.2. Razão Social da empresa;  
8.8.30.3. CNPJ (número);  
8.8.30.4. Número do Fone;  
8.8.30.5. Endereço comercial;  
8.8.30.6. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
8.8.30.7. Preço unitário e total e por extenso;  

8.8.30.8. Moeda;  
8.8.30.9. Prazo de entrega;  
8.8.30.10. Prazo de validade da proposta;  
8.8.30.11. Prazo de Garantia;  
8.8.30.12. Nome e endereço do fabricante;  

8.8.31. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

8.8.32. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 

8.8.33. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 

8.8.34. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
8.8.35. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 

posteriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível 
com o objeto da licitação. 

8.8.36. Declaração da licitante, a qual firma o compromisso em fornecer o produto 
dentro das especificações deste edital, bem como a repor os mesmos nas 
condições estabelecidas, caso se verifique reprovação no controle de 
qualidade. 

8.8.37. Declaração de adimplência com a Secretaria na qual será designada a 
compra. A referida declaração deverá ser solicitada pelo licitante em papel 
timbrado da empresa via Protocolo Geral da Prefeitura, até às 12 horas, 
considerando 72 (setenta e duas) horas antes da abertura do certame. A 
referida declaração deverá ser apresentada em original ou em cópia 

mailto:saomiguel.cpl.eletronico@hotmail.com
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autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro; 
 

9. SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1. Habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação complementar 
especificada nesteEdital. 

9.1.1. A fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº8.666/93; 

9.1.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 
endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

9.1.1.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 
endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

9.1.1.3. Certidão de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
– TCU; 

9.1.2. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 
certame, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da 
seguinte documentação complementar: 

9.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA - ART. 28 DA LEI FEDERAL 8.666/93: 

9.1.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.1.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

9.1.3.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
- DNRC; 

9.1.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.1.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.1.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - Art. 29 da Lei Federal 8.666/93: 

9.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.1.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por 
elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

9.1.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.1.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1.4.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Alvará de 
Funcionamento e Inscrição municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.1.4.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

9.1.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante;  

9.1.4.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.1.4.8. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ 
único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá sempre 
a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de 
modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional 
- PFN, quanto a estes, poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, 
visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 

9.1.4.9. Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e 
Recuperações Judiciais) originária do site www.tjdft.jus.br, A certidão cível 
atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993; 

9.1.4.10. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária do 
Estado de origem do participante através do site: (portal.trf1.jus.br/sjpa/); 

9.1.4.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA - Art. 31 da Lei Federal 8.666/93 

9.1.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.1.5.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
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licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 
fornecimento compatível como o objeto desta licitação, só será aceito 
declaração emitidas por prefeituras e secretarias desde que comprove 
através de nota de empenho e ou nota fiscal assinada pelo fiscal do 
contrato da Contratante. 

9.1.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.1.5.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, 
empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro 
de 2007); 

9.1.5.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.1.5.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 
LC = -----------------------; ePassivo Circulante 

9.1.5.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de .......(......) do valor estimado da contratação ou item 
pertinente. 

9.1.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão 
ser apresentados pelos licitantes, via e-mail 
Saomiguel.cpl.eletronico@hotmail.com, no prazo de 60 (sessenta) minutos, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos 
em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião 
de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail; 

9.1.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

mailto:Pregoeiro1.chaves@hotmail.com
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9.1.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar 
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

9.1.9. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.1.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.1.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

9.1.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.1.13. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante as cláusulas 
(9.1.1.1; 9.1.1.2; 9.1.1.3; 9.1.4.2; 9.1.4.4; 9.1.4.7; 9.1.4.8; 9.1.4.9 e 9.1.4.10) em 
nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.14. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 
9.1.16. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 
9.1.17. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 

da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
9.1.18. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada 
portradutorjuramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

9.1.19. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos edocumentos. 

9.1.20. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome damatriz. 

9.1.21. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
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documentação, a realização do pagamento ou parcelamento  do débito e a emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.1.21.1. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 

divulgação do resultado da fase dehabilitação. 
9.1.21.2. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação dejustificativa. 

9.1.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 
implicará decadência do direito ao registro de preços e à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem declassificação. 

9.1.23. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de 
habilitação, ou, ainda, se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente  e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção 
da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.1.24. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
 

9.2. SEÇÃO XI – DO RECURSO 
9.2.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção derecurso. 
9.2.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 

adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
9.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
9.2.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

9.2.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos 
autos do franqueada aosinteressados. 

9.2.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro 
serão apreciados pela autoridade competente. 

9.2.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

9.3. SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.3.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
homologação. 

15.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 
15.2. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens. 

 
9.4. SEÇÃO XIII – DO REGISTRO DE PREÇOS 

9.4.1. A Prefeitura Municipal é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
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Registro de Preços dele decorrente. 
9.4.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que 

participam dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e 
integram a Ata de Registro de Preços. 

9.4.3. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, no módulo Intenção de Registro de Preços – IRP 
do sistema. 

9.4.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Portal 
de Compras Publicas – Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade deadesão. 

9.4.5. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de 
Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá  
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9.4.7. Será vedada a possibilidade de adesão separada de itens para os quais a 
licitante vencedora não apresentou o menor preço. 

9.4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 
observado o prazo de vigência daAta. 

9.4.8.1. A Prefeitura poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

9.4.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadasas condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

9.4.10. Por ocasião da homologação da licitação, será incluído, na respectiva Ata de 
Registro de Preços na forma de anexo, o registro das licitantes não 
desclassificadas que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 
da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei n.º8.666/93. 

9.4.11. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será 
convocada para assinara Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação. 

9.4.12. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser 
convocada, poderá ser prorrogado,uma única vez, por igual período,desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Tribunal de Contas da União. 

9.4.13. É facultado a Prefeitura, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nos 
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termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n.º7.892/2013. 
9.4.14. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, conforme disposto 
no artigo 14 do Decreto n.º 7.892/2013. 

9.4.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

9.4.16. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído 
o do vencimento. 

9.4.17. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses de correntes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea“d”do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 
do Decreto n.º7.892/2013. 

9.4.18. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

9.4.19. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

9.4.20. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

9.4.21. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

9.4.22. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

9.4.22.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
e 

9.4.22.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

9.4.23. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.4.24. O registro do fornecedor será canceladoquando: 
9.4.24.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.4.24.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.4.24.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;ou 
9.4.24.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de2002. 
9.4.25. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas subcondições 16.14.1, 

16.14.2 e 16.14.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.4.26. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
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decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 
devidamente comprovados ejustificados: 

9.4.26.1. Por razão de interesse público;ou 
9.4.26.2. A pedido dofornecedor. 

9.4.27. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata 
registrada, concluídos os procedimentos de ajuste, a Prefeitura fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
registrados a nova ordem de classificação. 

9.4.28. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de suavigência. 
 

9.5. SEÇÃO XIV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
9.5.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 

poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para 
assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data 
do recebimento do documento oficial de convocação,  sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.5.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer 
vantagem apresentada pelo fornecedor registrado em sua proposta, 
desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

9.5.2. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 

9.6. SEÇÃO XV – DAS SANÇÕES 
9.6.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçao e será 

descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
9.6.1.1. Cometer fraudefiscal; 
9.6.1.2. Apresentar documentofalso; 
9.6.1.3. Fizer declaraçãofalsa; 
9.6.1.4. Comportar-se de modoinidôneo; 
9.6.1.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazoestabelecido; 
9.6.1.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
9.6.1.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
9.6.1.8. Não mantiver aproposta; 
9.6.1.9. Não entregar amostra. 

9.6.2. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritosnos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra 
falsificada ou deteriorada. 
 

9.7. SEÇÃO XVI – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
9.7.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, até as 24 horas, antes da 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl@tcu.gov.br
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abertura da sessão. 
9.7.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.7.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

9.7.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) 
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

9.7.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 

9.8. SEÇÃO XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.8.1. A Prefeitura Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo 
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 
9.8.1.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços, bem como 

à do contrato. 
9.8.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

9.8.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação ehabilitação. 

9.8.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros  ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos 
documentos e a sua validade jurídica,  mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de classificação e habilitação. 

9.8.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicadosna 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

9.8.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 
em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

9.8.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.8.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

9.8.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência da Administração, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da 
Lei nº10.520/2002. 
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9.9. SEÇÃO XVIII – DOS ANEXOS 

9.9.1. São partes integrantes deste Edital os seguintesanexos: 
9.9.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
9.9.1.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 
9.9.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro dePreços; 
 

 
9.10. SEÇÃO XIX – DO FORO 

9.10.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas 
na Justiça Estadual, no Foro da cidade de São Miguel do Guamá/PA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos 
casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
 

São Miguel do Guamá (PA), 21 de janeiro de 2019. 
 
 
 

Marco Aurélio Rezende da Rocha 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO (L.8.666/93, art. 40, I) 

1.1. O presente Termo de Referênciatem por objeto para o Fornecimento de Higiene e 
Limpeza, destinado as Secretarias de: Saúde, Educação, Administração e Ação 
Social e demais secretarias secundárias conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, anexo I-A. 

 
2. JUSTIFICATIVAS (L.10.520/02 art. 3º, I; e L.8.666/93, Art. 3º, § 1º, I) 

2.1. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2.1.1. A aquisição dos materiais de limpeza e higiene visa manter a assepsia 

no ambiente, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação 
de vírus e bactérias dentro do espaço de funcionamento da sede da 
Administração. Além disso, procura proporcionar uma estrutura mais 
adequada à manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos 
materiais higiênicos e de limpeza pelos diversos usuários. Informamos 
que os quantitativos que serão comprados foram calculados pela Auxiliar 
de Serviços Gerais, a partir do histórico do consumo realizado. 

 
2.2. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.2.1. A Secretaria de Assistência Social decorrente aos diversos eventos que 
são realizados durante o ano, e da grande demanda que atendemos nos 
serviços, como por exemplo CRAS, ABRIGO, PROJOVEM e etc, desta 
forma poderemos atender com satisfação e eficiência as demandas em 
geral.  

 
2.3. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.3.1. Justificamos que a falta de produtos de Higiene e Limpeza dentro das 
Unidades Hospitalares, causará um caos para Administração Pública 
visando proporcionar a manutenção dos ambientes, mantendo-os limpos 
e higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos 
empregados, clientes e visitantes que acessam diariamente as 
instalações administradas. 

 
2.4. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

2.4.1. Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades 
constantes de higiene e limpeza das dependências desta Secretaria, 
proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades fins da instituição, com o Registro de Preço busca-se a gestão 
eficiente do estoque por meio do sistema baseado no just in time, haja 
vista que a aquisição dos produtos será realizada somente para atender 
ao ressuprimento necessário assim que os materiais em estoque se 
encontrem no nível baixo, mas dentro do nível de segurança para 
atender a demanda. 
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2.5. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
2.5.1. Para prestar um atendimento de qualidade faz-se necessária a aquisição 

de uma ampla variedade de materiais que visem proporcionar condições 
adequadas. Dentre esses materiais, destacamos a necessidade de 
fornecimento de itens de higiene pessoal, pois são essenciais para 
manter a salubridade e higiene dos adolescentes. A aquisição de 
materiais de higiene pessoal visa suprir o estoque no Almoxarifado, por 
serem itens essenciais para o estabelecimento da rotina. Registre-se 
ainda, que a ausência de tais materiais, pode contribuir para a 
proliferação de germes e fungos. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA (L.8.666/93, art´s. 43, IV e V) 

3.1. Caso haja necessidade de avaliação técnica-qualitativa, o licitante, detentor 
da melhor proposta, será convocado pelo pregoeiro, e deverá entregar 01 
(uma) amostra do item solicitado, o mais rápido possível para garantir a 
celeridade do processo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da convocação via sistema, para ser analisada pela Equipe 
Técnica, a fim de verificar a compatibilidade do produto ofertado com as 
especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da 
proposta; 

3.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, 
conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na 
embalagem de informações quanto às suas características, tais como data 
de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, 
número de referência, código do produto e modelo. 

3.3. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados 
como protótipos, podendo ser manuseados, receber cortes, secções, 
vincos, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela 
análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 
necessários, quando for o caso; 

3.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 
manuseio, quando for o caso. 

3.5. Após o vencimento do prazo de entrega da amostra não serão aceitas 
eventuais complementações, ajustes, modificações ou substituições no 
produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante no 
Edital. 

3.6. A amostra apresentada deverá conter: Registro do Produto ou outro 
Certificado que qualifique tal objeto, salvo aqueles que não obtiverem o 
referido certificado, os dados informativos de acordo com as especificações 
técnicas, embalada e devidamente identificadas com o nome da empresa, 
número do processo, número da licitação, entregue na Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Chaves. 

 
4 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  (L.8.666/93, art. 40, XVI, 

67, 73, 74, 75 e 76. 
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4.1. O prazo de entrega do bem é de até 10 (dez) dias, contados do (a) 
Recebimento da Nota de Empenho. 

4.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

4.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

4.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

 
5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (L.8.666/93, art. 55, VII) 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

5.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (L.8.666/93, art. 55, VII) 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
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qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade;  

6.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

6.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO (Lei 8.666/93, Art. 67) 

8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do bem, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Lei 8.666/93 Art. 81) 
9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
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b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c) Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até dois anos;  

f) Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

9.3. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 

São Miguel do Guamá (PA), 13 de novembro de 2019. 
 
 

 
 
 

 

Secretaria Municipal Saúde 
 
 

Secretaria Municipal Administração  

 
 
 

 

Secretaria Municipal A. Social 
 

Secretário Municipal Educação 
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ANEXO I 

ITEM Descrição QUANT. UNIDADE 

1 

Agua sanitária especificação: composição química hipoclorito 
de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 
a 2,50%, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco 
saúde 3, corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, 
densidade de 1,20 a 1çor incolor, aplicação lavagem e alvejante 
de roupas, banheiros e pias em embalagem plástica com 2l. 

27429 Unidade 

2 
Cesto de lixo tipo fechado especificação: material plástico, 
polipropileno, tipo fechado com tampa, capacidade 15 l, 
diâmetro 25 cm, altura 34 cm, cinza ou branco. 

290 Unidade 

3 
Cesto de lixo tipo telado especificação: cesto de lixo, material 
plástico, tipo telado, polipropileno, capacidade 15 l, diâmetro 25 
cm, altura 34 cm, cinza ou branco. 

196 Unidade 

4 
Cesto de lixo 60l - especificação: material plástico, 
polipropileno, capacidade 60 l, tipo com tampa, diâmetro 48 cm, 
altura 52 cm, para roupa suja, cinza ou branco. 

155 Unidade 

5 
Porta papel toalha especificação:  material plástico abs., cor 
cinza/branco, tipo uso suporte de toalha de papel, utilização na 
cozinha 

406 Unidade 

6 Produto limpeza pesada especificação: embalagem com 500 ml 2920 Frasco 

7 
Rodo pequeno especificação: material cabo alumínio, material 
suporte metal reforçado, comprimento suporte 30 cm, 
quantidade borrachas 2 unidades, tamanho pequeno. 

789 Unidade 

8 Sabonete líquido, frasco c/ 350 ml 1037 Unidade 

9 
Soda cáustica - especificação: aspecto físico líquido incolor, 
pureza 48 a 50 per, densidade a 20° celsius 1,5050 a 1,5250 
g/cm3, aplicação produtos químicos, frasco com 400 g pequeno 

2264 Frasco 

10 

Vassoura cabo 115cm especificação:  material cerdas de pêlo 
sintético, material cabo madeira, material cepa polipropileno, 
comprimento cepa 60 cm, comprimento cerdas 5 cm, largura 
cepa 10 cm, altura cepa 4 cm, comprimento cabo 115 cm. 

2662 Unidade 

11 

Vassoura gari especificação:  material cerdas piaçava, material 
cabo madeira, material cepa madeira, comprimento cepa 40 
cm, comprimento cerdas mínimo 9 cm, características 
adicionais com cabo rosqueado, tipo gari piaçava (tipo gari). 

320 Unidade 

12 

Avental de pvc forrado especificação: avental de segurança 
confeccionado em pvc com forro de poliéster, com tiras 
soldadas e eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na 
cintura com fivela plástica para fechamento. 

536 Unidade 

13 
Balde com tampa especificação: material plástico, resistente, 
capacidade para 21 litros. 

203 Unidade 
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14 
Cesto de lixo 30 l especificação: material plástico, polipropileno, 
tipo fechado com tampa, capacidade 30 litros, cor cinza ou 
branco. 

267 Unidade 

15 

Coador de café de pano especificação: em tecido 100% 
algodão, arame galvanizado (não enferruja) tamanho 
extragrande industrial (180mm de diâmetro x 20 cm de 
comprimento) com dois cabos de madeira trabalhados. 

794 Unidade 

16 
Escovão - especificação: material cerdas piaçava, material 
cabo madeira, material cepa madeira, comprimento cerdas 
mínimo 3 cm, características adicionais com cabo. 

382 Unidade 

17 Isqueiro 858 Unidade 

18 Limpa aluminio 500ml 7267 Unidade 

19 
Multi-uso - especificação: limpador de uso geral, peso:0,532 gr, 
embalagem 500ml. 

2899 Unidade 

20 Saco de lixo 15l em rolo c/100 unidades 1317 Rolo 

21 
Aromatizador de ambientes especificação: aromatizador de 
ambientes, spray perfumes variados, frasco com 360 ml 

4395 Unidade 

22 

Desentupidor de pia e ralo - especificação: 300g contendo em 
sua fórmula básica hidróxido de sódio, cloreto de sódio, nitrato 
de sódio, barrilha, aluminio, corante.prazo de validade 12 
meses 

356 Unidade 

23 Luva de borracha especificação: tamanhos variados 7143 Par 

24 
Escova sanitária com suporte especificação: escova em nylon 
tipo bola e com suporte coletor de água. 

304 Unidade 

25 
Lixeira em plástico reforçado 100l Especificação: com tampa 
solta, capacidade 100litros na cor preta 

105 Unidade 

26 

Lixeira plástica pedal especificação: com tampa e pedal para 
acionamento cores variadas, medindo 71 cm de alt. X 44,5cm 
larg.37cm de profundidade, capacidade para 50l e 
compartimento interno removível, com varão de acionamento 
em metal 

77 Unidade 

27 
Alcool etilico 500 g - especificação: alcool etilico 65 graus, 
neutralizante, espessante e grau cosmético, ideal para limpeza 
geral, registrado no ms, frasco de 500 gramas 

4069 Unidade 

28 Ancinho 14 dentes c/cabo 420 Unidade 

29 

Mangueira - especificação: mangueira para jardim com 3 
camadas, malha trançada de poliéster e capa extensa, 
diâmetro 1/2 polegada, comprimento de 20 m com adaptador 
para torneira u, um esguicho e engate rápido. 

136 Unidade 

30 
Pano de prato - especificação: atoalhado com estampas 
variadas 100% algodão medindo no mínimo 40x66cm 

3882 Unidade 

31 
Vassoura pet - especificação: vassoura feita com cerdas de 
garrafa pet, possui alta durabilidade, com cabo de madeira. 

1612 Unidade 
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32 

Removedor de gorduras - especificação: limpador impurezas, 
composição básica linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, 
tenso, aspecto físico líquido, aplicação remover gorduras e 
poeiras de cozinhas/banheiros, características adicionais 
embalagem com tampa e bico econômico, frasco com 500 ml 

3921 Unidade 

33 
Saco plastico para lixo 30l em rolo - especificação: cor azul, 
apresentação rolo, resistente, rolo com no minimo 50und 
pequeno 

15113 Rolo 

34 Inseticida - especificação:  caixa com 12 unidades 416 Caixa 

35 
Álcool em gel especificação: álcool em gel, certificado inmetro 
e norma abnt nbr 5991/4; 500g 

3268 Unidade 

36 
Saco plastico para lixo 100lts - especificação: capacidade 100 
l, cor preta, largura 75 cm, altura 50 cm, espessura 0,012 micra, 
rolo com no mínimo 50 unidades pequeno. 

16639 Rolo 

37 Lustra móveis unidade 2348 Unidade 

38 
Saco plastico para lixo 50l - especificação:  capacidade 50 l, cor 
azul, apresentação rolo, resistente, rolo com no mínimo 50 
unidades pequeno. 

14522 Pacote 

39 

Detergente 500ml - especificação: composição agente alcalino 
solvente e detergente sintético, componente ativo linear 
alquibenzeno sulfonato de sódio, aplicação remoção gordura e 
sujeira em geral, aroma neutro, contém tenso ativo, 
biodegradável, embalagem plástica resistente com no mínimo 
500 ml 

17283 Unidade 

40 
Pano de chão - especificação: costura dupla de fios resistentes, 
alto poder de absorção, saco lavado e alvejado, medindo 50 a 
80, material algodão cru, tipo saco 

3006 Unidade 

41 
Lã de aço c/8 - especificação: composto de aço carbono, 
acondicionado em pacotes com 8 pacotes 

4820 Pacote 

42 Papel higienico-04 rolos 24610 Pacote 

43 
Papel toalha 21,0x 20,0 - especificação: contem 2 rolos com 60 
toalhas de 21,0 cm por 20,0 cm cada, composição: 100% fibras 
celulósicas produto não perecível. 

10658 Pacote 

44 
Desinfetante 1lt - especificação: desinfetante líquido para uso 
geral 1 litro, essencias diversas, com identificação do produto, 
marca fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

23515 Unidade 

45 

Sabão em barra 200g - especificação: composição: sebo 
bovino, sais inorgânicos, óleos vegetais, corante e água. 
Característica: produto sólido de colorações azul e verde, ph 
1%, parcialmente solúvel em solventes orgânicos e miscíveis 
em água. Embalagem de 200g. 

9528 Unidade 
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46 

Guardanapo de papel - especificação: guardanapo de papel 
medindo 23x20 cm em folhas simples tipo liso cor branca alvura 
superior a 70% conforme norma isso- embalagem com 50 
unidades. 

1582 Pacote 

47 

Esponja tipo de limpeza - especificação: dupla face, uma face 
em material de lã de aço e outra face em esponja densa, 
formato retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas 
aproximadas de 110 a 75 por 23 mm. 

5998 Unidade 

48 
Balde (10l) - especificação:  material plástico, tamanho médio, 
material alça arame galvanizado, capacidade 10 l, cor preto, 
pegador embutido. 

619 Unidade 

49 
Balde (20l) - especificação:  material plástico, tamanho médio, 
material alça arame galvanizado, capacidade 20 l, cor preto, 
pegador embutido. 

511 Unidade 

50 
Botina - especificação:  material borracha, material da sola de 
borracha antiderrapante, cor preta ou branca, tipo cano longo, 
tamanho diversos 

301 Par 

51 
Escova tipo de lavar roupa - especificação: para limpeza, 
material corpo plástico resistente, material cerdas sintético, cor 
cerdas branca, cor do corpo cinza ou branca. 

1132 Unidade 

52 
Flanela - especificação: comum em algodão, medindo 30 por 
40 cm, pacote com 12 unidades, cores variadas. 

2147 Pacote 

53 Limpa vidros, frasco 500 ml 2348 Frasco 

54 
Luva de borracha m - especificação: em látex 100% natural, 
resistente, antiderrapante, com forro no verso, com 
revestimento em algodão, anatômica, cano médio tamanho m. 

6767 Par 

55 
Pá coletora de lixo - especificação: material coletor em plástico 
resistente, material cabo de plástico resistente, comprimento 
cabo 16 cm, comprimento 14 cm, largura 20 cm 

1107 Unidade 

56 

Pedra sanitaria - especificação:  tipo desodorizado sanitário, 
composição paradicloro benzeno, essência e corante, peso 
líquido 35 g, aspecto físico tablete sólido, características 
adicionais suporte plástico para vaso sanitário, essência de 
lavanda, caixa com uma unidade 

8348 Caixa 

57 
Rodo grande - especificação: , material cabo alumínio, material 
suporte metal reforçado, comprimento suporte 40 cm, 
quantidade borrachas 2 unidades, tamanho grande. 

681 Unidade 

58 
Vassoura tipo santitário - especificação: material cerdas 
plástico/polipropileno, material cabo plástico, com reservatório 

685 Unidade 

59 

Vassoura cabo 100cm - especificação: material cerdas piaçava, 
material cabo madeira, comprimento cerdas 16 cm, 
características adicionais com cabo colado e cerdas presas 
com cinta metálica (virola de aço), comprimento do cabo 100 
cm 

964 Unidade 
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60 

Papel higienico com folha dupla - especificação: papel higiênico 
com folhas duplas,picotada,alta qualidade,gofrado,não 
perfumado,antialérgico,branco,100% de fibras 
naturais(celulósica),de 30mx10cm, acondicionado em sacos 
plástico, fardos com64 rolos. 

362 Fardo 

61 

Sabão aspecto físico em pó 1kg - especificação : composição 
carbonatos, silicatos, fosfatos, tensoativos não iô-, 
características adicionais biodegradável, aplicação lavar 
roupas, aditivos alvejante, odor floral, composição água, alquil 
benzeno sulfato de sódio, corante, caixa com 1 kg 

13348 Caixa 

62 
Luva de borracha g - especificação : em látex 100% natural, 
resistente, antiderrapante, com forro no verso, com 
revestimento em algodão, anatômica, cano médio tamanho g. 

145 Par 

63 
Palito de dente - especificação : palito roliço de madeira, caixa 
com 100 unidades. 

812 Caixa 

64 

Sabão de coco - especificação : em barra, composição básica 
sais + ácido graxo, tipo coco natural, características adicionais 
sem perfume, peso 200 g, formato retangular, cor branca, 
pacote com 05 unidades pequeno 

1656 Pacote 

65 
Sabonete - especificação : aspecto físico sólido, peso 90 g, tipo 
com perfume, formato retangular, cor branca, aplicação pele 
normal, glicerinado pequeno 

1082 Unidade 

66 
Hastes flexíveis - especificação : hastes flexíveis tipo 
cotonete,embalagem com 100 unidades. 

112 Caixa 

67 
Rodo pequeno, cabo de madeira - especificação : material cabo 
de madeira, quantidade de borrachas 02 unidades, 
comprimento 30 cm, com serrilhado para fixação de pano. 

1261 Unidade 

68 
Toalha de rosto - especificação : material 100% algodão, 
comprimento 80 cm, largura 45 cm, felpuda, macia, cor branca. 

954 Unidade 

69 Vassoura de palha reforçada, c/ cabo. 73 Unidade 

70 
Sabonete líquido - especificação : sabonete líquido para 
micoses,piolhos e sarnas. 

100 Unidade 

71 
Desodorizador de ambiente - especificação : em aerosol, lata 
com 360 ml, caixa com 06 unidades 

254 Caixa 

72 
Desinfetante 5l - especificação : bactericida, aspecto físico 
líquido, aplicação fungicida, biodegradável, aroma, embalagem 
em polietileno contendo no 5 litros 

5690 Unidade 

73 
Vassoura piaçava - especificação : tipo leque, cabo de cabo de 
madeira, medida da base de 40 cm, com base de metal. 

1632 Unidade 

74 
Vassoura de pelo - especificação : vassoura de pelo: sintetico 
de nylon, cabo de nadeira, medida da base entre 24 a 27 
cmçom base de madeira pintada, contendo rosca para cabo. 

1600 Unidade 
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75 
Ácido muriático - especificação : ácido muriático em liquido 
composto de hcl+h2o incolor para limpeza em geral 
acondicionado em frasco contendo 1 litro do produto. 

636 Litro 

76 
Sabonete liquido para mãos - especificação : concentrado 
neutro (ph entre 7,0 a 8,0)diluição minima de 1:15, comum para 
higiene das mãos, embalagem de 02 litros 

1351 Unidade 

77 
Saco para lixo 40lt - especificação : pacote com 10 und,saco 
para lixo,6 micras ,largura 75,altura 105 

480 Pacote 

78 Fósforo contendo no mínimo 40 palitos (pct com 10 unidades) 3872 Pacote 

79 
Saco para lixo 60lt - especificação : saco p/lixo de polietileno 
com capacidade de 60 litros medindo(80cm x 00,8mm) pesando 
3,5 kg nbr n°9190,9191,pacote com 100 und. 

442 Pacote 

80 Touca descartáveis pct c/100 unidades. 1767 Pacote 

81 
Pregador de roupa - especificação : material em madeira, 
pacote com no mínimo 10 unidades. 

422 Pacote 

82 
Sacola 2 kg - especificação :  embalagem plástica, forma saco, 
capacidade de 02 kg, pacote com 100 und. 

72 Pacote 

83 
Sacola 5kg - especificação : embalagem plástica, forma saco, 
capacidade de 05 kg, pacote com 100 und. 

72 Pacote 

84 
Polidor de alumínio - especificação : polidor de alumínio 
bombona com 05 litros. 

1045 Unidade 

85 
Desinfetante 2l - especificação : bactericida, aspecto físico 
líquido, aplicação fungicida, biodegradável, aroma, embalagem 
em polietileno contendo no 2 litros 

300 Unidade 

86 

Detergente 900 ml - especificação : agente alcalino solvente e 
detergente sintético componente ativo linear alquibenzeno 
sulfonato de sódio, aplicação remoção gordura e sujeira em 
geral, aroma neutro, contém tensoativo, biodegradável, 
embalagem plásticaa resistente com no minimo 900 ml. 

1660 Unidade 

87 Saco de lixo 15l - especificação : com 100 unidades 2100 Pacote 

88 

Água sanitária (1l) - especificação : composição quimica 
hipoclorito de sodio, hidroxido de sodio, cloreto, teor cloro ativo 
varia de 2 a 2,50%, classe corosivo classe 8, numero de risco 
85, risco saúde 3, corrosividade1 peso molecularcloro 74,50, 
densidade de 1,20 a 1, cor incolor,aplicação lavagem e 
alvejante de roupas, banheiras e pias, embalagem plastica com 
1l. 

200 Unidade 

89 

Desinfetante 750ml - especificação : tipo creolina, antisséptico, 
fermicida e bactericida. Embalagem: frasco com 750 ml, com 
dados de identificação do produto, maca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no ministério da saúde, 
caixa com 12 unidades. 

20 Caixa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUE DO GUAMÁ 
End. Rodovia BR 010, bairro: Industrial s/nº, CEP 68660-000 – São Miguel do Guamá/PA 

Comissão de Licitação 

Processo Administrativo nº 20190000-0 

Página 35 de 47 

90 
Escovinha - especificação : escova de nylon, de mão com 
cerdas sintéticas, base de madeira ou em plástico- dimensão 
minima de 7x13cm. 

5 Unidade 

91 

Palha de aço - especificação : material lã de aço carbono, 
formato retangular, aplicação utensilios e limpeza em geral, 
caracterisitcas adicionais, textura macia e isenta de sinais de 
oxidação, comprimento min. 90 mm, largura min 40mm, peso 
liquido minimo 42g , embalagem plástica com no minimo 8 
unidades 

20 Pacote 

92 
Esponja de limpeza dupla face pct c/ 10 - especificação : 
esponja de limpeza dupla face pacote com 10 und 

20 Pacote 

93 Agua sanitária 2l 30 Unidade 

94 
Detergente neutro - especificação : aplicação e romoção de 
gordura e sujeira em geral, aroma neutro embalagem plastica 
de 200ml 

30 Unidade 

95 

Sabão aspecto físico em pó - especificação : composição 
carbonatos, silicatos, fosfatos, tensoativos não iô-, 
características adicionais biodegradável, aplicação lavar 
roupas, aditivos alvejante, odor floral, composição água, alquil 
benzeno sulfato de sódio, corante, caixa de 500 g 

15 Caixa 

96 Detergente liquido de 2 l 170 Unidade 

97 

Detergente para pratos - especificação : detergente líquido, 
para louças hipoalegênico, biogradável aromas variados, 
acondicionado em embalagens de 500 ml, caixa com 12 
unidades. 

20 Caixa 

98 Bico de pato p/ banheiro desinfetante, 500 ml 10 Unidade 

99 
Creme dental - especificação : composição básica 
monofluorfosfato de sódio, sabor mentol, embalagem plástica 
em tubo com 90g 

2100 Unidade 

100 

Escova de dente infantil - especificação : cabo em polipropileno, 
anatômico e reto que permita correta empunhadura, com 
porção intermediária. Comprimento total entre 13 a 15 cm com 
03 fileiras de tufos contendo 28 tufos. Cada cerdas de nylon 
macias, aparadas uniformemente e arredondadas embaladas 
em estojo de pvc. 

3600 Unidade 

101 
Escova tipo de unha - especificação : material corpo plástico, 
material cerdas náilon, tipo monoface, cor corpo cinza ou 
branca, cor cerdas branca, com alça. 

230 Unidade 

102 

Amaciante de roupa - especificação : aspecto físicoliquido 
viscoso, composiçãotensoativo, coadjuvante, aplicação 
amaciante artigos têxteis, características adicionais líquido 
concentrado, solúvel, água, base neutra, embalagem plástica 
com 2l 

1750 Unidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUE DO GUAMÁ 
End. Rodovia BR 010, bairro: Industrial s/nº, CEP 68660-000 – São Miguel do Guamá/PA 

Comissão de Licitação 

Processo Administrativo nº 20190000-0 

Página 36 de 47 

103 
Absorvente higiênico - especificação : sem abas , tipo normal, 
pacote com 08 unidades 

300 Pacote 

104 Agua de colonia 100 Unidade 

105 

Condicionador - especificação : condicionador embalagem de 
480ml,fómula suaveçom pro vitamina b5 e vitamina eçontém ph 
neutro,proporciona brilho e macies natural dos cabelos,testado 
dermatologicamente alergia,podendo ser utilizado diariamente 
em todos os tipos de cabelo. 

40 Unidade 

106 
Creme corporal - especificação : hidratante desodorante com 
extrato de oliva de monange contém óleo com propriedades 
antioxidantes,embalagem com 200 ml 

100 Unidade 

107 

Creme de hidratação capilar - especificação : contendo :aqua, 
cetearyl alcohol, stearamidopropyl dimethylamine, dimethicone, 
lactic acid, behentrimonium chloride, parfum, glycerin, disodium 
edta, amodimethicone, potassium chloride, ceramide 2, 
methylchloroisothiazolinone, methylisothiazolinone, butylphenyl 
methylpropional, hexyl cinnamal. Embalagem com 400g 

100 Unidade 

108 

Creme de pentear - especificação : aqua, cetearyl alcohol, 
stearamidopropyl dimethylamine, dimethiconol, glycerin, cocos 
nucifera oil, hydrolyzed keratin, biotin, lactic acid, parfum, dmdm 
hydantoin, disodium edta, polyoxymethylene melamine, 
ethylhexyl methoxycinnamate, methylparaben, butylphenyl 
methylpropional, citronellol, hexyl cinnamal, limonene, 
linalool.embalagem com 295ml contendo: 

100 Unidade 

109 

Desodorante antitranspirante - especificação : desodorante 
antitranspirante aerosol powder dry 150ml. Exclusiva tecnologia 
motionsense: proteção para te manter em movimento. 48 horas 
de proteção contra o odor e a transpiração. Fragrância neutra. 
Testado dermatologicamente e 0% de alcool etílico. Na versão 
aerosol. 

100 Unidade 

110 Escova para cabelo 20 Unidade 

111 Fio dental - especificação : embalagem com 50m 20 Unidade 

112 
Fralda descartavel tamanho m - especificação : pacote com 20 
unidades 

200 Pacote 

113 
Fralda descartavel tamanho p - especificação : pacote com 20 
unidades 

200 Pacote 

114 

Fralda descartável infantil tamanho g - especificação : fralda 
descatável infantil tamanho g,de 11 a 16 kg,pacote com no 
mínimo 08 unidadesçom barreiras laterais antivazamentos,fita 
multiuso ,elásticos ajustáveis nas pernas. 

200 Pacote 

115 
Inseticida - especificação : tipo baygon ou similar, aerossol, 
embalagem com no mínimo 400 ml 

1190 Lata 

116 
Lenço umedecido infantil - especificação : embalagem com 50 
lenços 

80 Unidade 
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117 
Pá coletora de lixo - especificação : medindo 300x280mm x 
125mm com cabo de madeira revestido com plastico com 
150cm 

207 Unidade 

118 

Aparelho de barbear - especificação : , tipo prestobarba ou 
similar, descartáveis, material de lâmina em inox, quantidade 
lâminas 2 lâminas, material cabo de plástico, pacote com duas 
unidades. 

100 Unidade 

119 Protetor de calcinha - especificação : contendo 15unidades 300 Unidade 

120 Sabonete para bebe 80g 40 Unidade 

121 Shapoo para bebe 20 Unidade 

122 

Shampoo 480ml - especificação : shampoo com embalagem de 
480ml,fórmula suave que não irrita os olhosçom ph neutroçom 
glicerina proporciona brilho e macies natural dos 
cabelos,testado dermatologicamente,formulado de maneira a 
minimizar o surgimento de alergia.fragrancia neutra,podendo 
ser utilizado diariamente em todos os tipos de cabelos. 

540 Unidade 

123 Talco para bebe 200g 80 Unidade 

124 Toalha de banho 60 Unidade 

125 Mamadeira grande 20 Unidade 

126 Mamadeira media 15 Unidade 

127 Chuquinha 10 Unidade 

128 Bolsa maternidade 20 Unidade 

129 Trocador e colchonete - especificação : 70 cm x 38 cm 20 Unidade 

130 
Desinfetante 1 l - especificação : bactericida, aspecto físico 
líquido, aplicação fungicida, biodegradável, aroma, embalagem 
em polietileno contendo no 1 litro. 

19320 Unidade 

131 
Pano de chão- dimensões aproximadas de 65x35 cm - 
especificação : em algodão alvejado tipo saco, para limpeza. 
Embalagem com identificação do produto e marca do fabricante 

3200 Unidade 

132 

Desinfetante- 500 ml - especificação : liquido para uso geral, 
500ml essencias diversas, com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo ce validade, caixa com 
12 unidades 

550 Caixa 

133 
Flanela - especificação : flanela 100% algodão medindo 38x58 
cm, na cor laranja. 

120 Unidade 

134 

Cera liquida incolor 750 ml - especificação : p/ piso, principio 
ativo solvente de petroleo composição básica silicone, parafina, 
formol, conservante,perfume e outras substancias quimicas 
permitidas,teor não voláteis minimo de 3,5% em frasco plástico, 
registrado no ms, caixa contendo 12 unidades 

40 Caixa 
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135 

Desodorizante em pedra para vaso sanitário - especificação : 
desodorante em pedra para uso em vaso sanitário, 
higienizante, poder bactericida, fragrancia floral. Registro ou 
notificação no ministerio da saúde. Embalagem contendo 01 
refil não inferior a 30 gramas e não superior a 50 gramas, 
contendo nome do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade prt 05 

200 Unidade 

136 
Saco plastico 100lts - especificação : saco plástico branco 
super-resistente 010 mc, p/ lixo hospitalar tam. 75x01,05mt c/ 
cap. P/100 lts, pacote com 100 und 

250 Rolo 

137 
Sabão em barra - 1kg - especificação : azul, acondicionados em 
pacotes com 5 unidades. Validade minima de 18 meses a 
contar da data de entrega 

30 Pacote 

138 
Vassoura em nylon - especificação : com cabo roscavel 
revestido em plástico, encaixe plastico resistente 

10 Dezena 

139 

Luvas - especificação : de latex para procedimentos, 
descartavel natural com amido, caixa contendo 100 unidades, 
tamanho p, m, g. Prazo de validade mínima de 36 meses a 
contar da data de entrega 

50 Par 

140 

Avental plástico resistente - especificação : em napa reforçado; 
medida: 1,20 x 0,70m; na cor branca, confeccionado com 
isolante térmico especial, desenvolvido exclusivamente para 
uso em cozinha industriais 

50 Unidade 

141 Soda caustica embalagem de 1l 20 Frasco 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, 
POR, OUTRO LADO A CONTRATADA 
_______ PARA AQUISIÇAO DE HIGIENE E 
LIMPEZA. 

CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, com sede no [inserir 
endereço completo], inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 00.414.607/____-__, representado pelo 
seu[inserir função da autoridade competente], Senhor(a) [inserir nome do titular ou substituto], 
de acordo com a [delegação/subdelegação]de competência contida no inciso _____ do art. 
______ da Portaria da [Presidência ou Segedam] n.º ______, de ________. 

CONTRATADA: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 
estabelecida[inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) 
[inserir nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e 
órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído 
no processo administrativo nº 20192509-2 (Pregão Eletrônico Nº ___/2019mediante as 
cláusulas e condições que se seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem como objeto Aquisiçao de Higiene e Limpeza 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E PAGAMENTO 

2.1. O valor estimado do contrato corresponde à R$ 0,00 (reais) 
2.2. A nota fiscal deverá ser emitida bimestral, e o pagamento será feito de acordo 

com os produtos entregue. 
2.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente 

contendo o número de inscrição no CNPJ, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou 
erros, com os dados bancários para pagamento e entregue em até 10 (dez) dias úteis 
após a realização do bo; 

2.4. Juntamente com a nota fiscal deverão ser entregues as certidões negativas 
Federal, Estadual, Municipal, de INSS, Trabalhista e FGTS, todas dentro do prazo de 
validade, visando atender o artigo 29, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 

2.5. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis após a data de 
recebimento dos serviços, nos termos do art. 5°, §3° da Lei 8.666/93, respeitada a ordem 
cronológica das exigibilidades 

2.6. A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos necessários à 
comprovação de manutenção das condições para habilitação exigidas no Instrumento 
Convocatório. 
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Se a nota fiscal/fatura for apresentada em desacordo com o contratado e/ou com 
irregularidades, ou ainda se a documentação da empresa estive irregular, o prazo para 
pagamento ficará suspenso, até que a fornecedora providencie as medidas saneadoras 
necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 
Despesa__________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho 
n.º _____, de ___/___/____. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOSE DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. No prazo de 10 dias úteis a contar da emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA 
deverá submeter um Cronograma de Atividades à apreciação e aprovação da 
CONTRATANTE, de acordo com Anexo do Edital do Pregão. A execução contratual 
terá início a partir da aprovação do Cronograma de Atividades. 

4.2. O prazo para reparo, correção, reconstrução, remoção e/ou substituição de serviço 
rejeitado ou realizado fora das especificações, ou ainda em casos emergenciais 
(proliferações repentinas) é de 48 horas, contado da data de recebimento da solicitação 
da CONTRATANTE. 

4.3. Além de cumprir o Cronograma de Atividadescitado nesta Cláusula, a CONTRATADA 
deve obedecer às Normas e às Especificações Técnicas estabelecidas no Anexo do 
Edital do Pregão. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 meses, contado da data da sua assinatura, 

excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, a cada 12 (doze) 

meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos simultaneamente 
os requisitos abaixo enumerados, e autorizado formalmente pela autoridade 
competente: 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas aCONTRATANTE 
poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, 
indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada pelo(a) titular do Serviço ou por representante da CONTRATANTE, 
devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

7.2. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 

8. CLÁUSULA NOVA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
9.1. Os preços dos insumos objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento realizado pela Administração do 
Tribunal ou da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, 
nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do 
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte 
fórmula: 
Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) 
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto o contrato.  

9.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão deste contrato poderá ocorrer nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 
8.666/93. 

10.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

10.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar 
e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 
VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e 
vincula - se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico Nº ___/2019, constante do processo 
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20190000-0, bem como à proposta da CONTRATADA. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

12.1. ACONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da apresentação do documento fiscal correspondente ao trimestre anterior. 

12.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente 
da CONTRATADA. 

12.3. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou 
filial) distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do 
estabelecimento da CONTRATADA como do estabelecimento que efetivamente 
executar o objeto, por ocasião dos pagamentos e quando daocorrência de eventuais 
prorrogações contratuais. 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência quanto à 
Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a 
regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

12.4.1. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 4, não 
lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

12.5. ACONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

12.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, serão devidos pelaCONTRATANTE encargos moratórios 
à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime 
de juros simples. 

12.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

12.7. A não apresentação da documentação de que trata a Cláusula Décima– DA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL– nos prazos especificados, ou o não atendimento de 
regularização no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de solicitação pela 
fiscalização, poderá ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente 
serão pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e 
demais tributos encontram-se em dia. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES 

13.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato 
e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, 
a CONTRATADA que: 
13.1.1. apresentar documentação falsa; 
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13.1.2. fraudar a execução do contrato; 
13.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.4. cometer fraude fiscal; ou 
13.1.5. fizer declaração falsa. 

13.2. Para os fins, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução 
do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a 
CONTRATADApoderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas nos itens “4” e “6”, e nas tabelas 1e2 abaixo, com as seguintes penalidades: 

13.3.1. advertência; 

13.3.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a dois anos; 

13.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADAressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior; ou 

13.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração e 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos. 

13.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato. 

13.5. No caso do cometimento das infrações elencadas noitem 5 acima, a CONTRATADA 
poderá ser sancionada com multa de até 5% (cinco por cento) do contrato. 

13.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
13.6.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor 

da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

13.6.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição 
em dívida ativa; 

13.7. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais nele previstas, 
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
14.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro da cidade de São Miguel do Guamá, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da 
Constituição Federal. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias 
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de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
de forma digital pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 
 
São Miguel do Guamá - PA, em [data]. 

 
 
 

[Nome da autoridade competente] 
[inserir nome do cargo] 

 
 

CONTRATADA 
 

Representante 
Procurador/cargo 
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ANEXO III 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 000/2020 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA, de CNPJ sob nº 
XXXXXXXXXXXX, ente federativo com sede na xxxxxxxxxx – Pará, CEP: 68.660.000, de direito 
público neste ato representado por seu Prefeito Constitucional, xxxxxxxxxx, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade nº 00000 - SSP/PA e do CPF/MF nº 000.000.000-00, 
doravante designada por CONTRATANTE, e do outro, como CONTRATADO, a XXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ/MF nº 00.000.000/0001-00, com sede na avenida XXXXX, nº 000 – Bairro – 
xxxx(PA), Cep: 00.000-000, e-mail:, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. 
xxxxxx, brasileiro, casado, inscrito na Registro Geral sob nº 000000 e inscrito no CPF/MF nº 
000.000.000-00, residente e domiciliado na rua Av. xxxxxx, nº 0000, – Bairro – Cidade – Pará, 
CEP: 00.000-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1. A presente Ata visa em Aquisição de Higiene e Limpeza conforme 
quantidades e especificações técnicas constantes neste termo, para a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especifica

ção 

Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantidad
e 

Valor 
Um 

Prazo 
garantia ou 

validade 
        

 
3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, podendo ser prorrogada atendendo o art. 12 do Decreto nº 
7.892/13. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
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4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
4.9.1. por razão de interesse público; ou 
4.9.2. a pedido do fornecedor.  
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em2 (duas) vias de igual teor, 
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que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

São Miguel do Guamá (PA),00 de xxxx de 2019 
  

Prefeito Municipal 
Contratante 

xxxxxxxxx 
Contratada 
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